
A empresa interessada na participação do Processo N° 151/2019 – Pregão Presencial n° 105/2019
deverá preencher as informações solicitadas neste formulário, e remetê-lo para o Departamento de
Compras e Licitações via e-mail compras@novatrento.sc.gov.br, caso contrário a Prefeitura de
Nova Trento exime-se da obrigação de comunicar diretamente ao interessado, possíveis alterações
no Edital, bem como prestar esclarecimentos.

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2019

EMPRESA: ________________________________________________________

ENDEREÇO: _______________________________________________________

__________________________________________________________________

CNPJ DA EMPRESA: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: ______________________________________

TELEFONE: ( ) _______________________________

E-MAIL: _______________________________________

Nova Trento, __________ de _________________ de 2019.

_____________________________________
Assinatura e Carimbo da Empresa

Nome Legível: ________________________________
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REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2019 - PARA AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2019

DATA DE ABERTURA: 28/11/2019 às 11:00 horas
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 28/11/2019 até as 10:30 horas

Local da Sessão Pública: Prefeitura Municipal de Nova Trento, Rua Santo Inácio, 126 – Praça
Del Comune - Centro – Sala de Depto de Compras e Licitações. 

O Município de Nova Trento, através da Secretaria Municipal de Educação, por meio de seu
Pregoeiro, Aprigio José Botameli, instituído por Decreto Nº 002/2013, torna público que realizará
certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial tipo MENOR  PREÇO  POR  LOTE,
EXCLUSIVAMENTE para participação de Microempresas-ME e/ou Empresas de Pequeno Porte-
EPP,  regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  pela  Lei  nº  8.666,  de  21/06/93,  com  as  devidas
alterações, Decreto 159 de 09/08/2006, Decreto 003/2013, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e demais
normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE: Justifica-se a necessidade de realizar
pregão presencial, em face das peculiaridades da contratação. Optou-se pelo Registro de Preços pela
dificuldade de mensurar exatamente a quantidade a ser utilizada neste tipo de aquisição durante o
ano. 

JUSTIFICATIVA  PARA  LICITAÇÃO  EXCLUSIVA: Em  atendimento  a  Lei  147/2014,  a
administração do município  de  Nova Trento,  mediante  orçamento,  constando que  os  itens  não
atingem valor superior  a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)  decidiu pela  licitação exclusiva,  com
fundamentação no art. 48, I, da Lei 147/2014:

“Art.  48.     Para  o  cumprimento  do  disposto  no  art.  47  desta  Lei
Complementar, a administração pública:
I - deverá  realizar  processo  licitatório  destinado  exclusivamente  à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

I - DO OBJETO:

1.1 – O  objeto é o Registro de Preços para aquisição parcelada de Material Pedagógico para Kit
Escolar, visando a distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino que comprovarem
real necessidade, conforme quantidades, necessidades e especificações constantes do anexo I que
integra o presente edital.

1.2 - As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pela
aquisição total.
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1.3 - Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, as quantidades de
que trata o Item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços.

Ite
m

Especificação Unid. Qtde Marca Vl. Unitário Vl. Total

1 Item solicitado x x xxxx xxxx xxxxx

(*) o Valor Unitário – R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será acrescido a
carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante.

II – DA PARTICIPAÇÃO

2.1 A participação nesta  licitação é  RESTRITA às  Microempresas-ME e Empresas de Pequeno
Porte-EPP conforme  disposto  no  art.  48,  inciso  I,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  suas
alterações, do ramo pertinente ao objeto licitado e que atenderem às exigências deste Edital e seus
anexos. 

2.2 Para os fins do disposto neste Edital refere-se a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
aquelas definidas no art.  3° da Lei Complementar Federal n° 123/06, cuja condição deverá ser
COMPROVADA na sessão pública do Pregão Presencial na fase de CREDENCIAMENTO.

2.3 - É vedada a participação de empresas: concordatárias; que estiverem cumprindo
penalidades impostas pela Administração Pública; que estiverem sob processo falimentar; as
reunidas em consórcio; e demais casos previstos na legislação que rege este processo, E AS
QUE NÃO FOREM Microempresas-ME e/ou Empresas de Pequeno Porte-EPP

2.4. A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto a inexistência de
qualquer fato impeditivo para participar em licitações, bem como celebrar contratos com a
administração pública.

III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

3.1 - Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) meses, a contar da
data da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios. 

IV – DO CREDENCIAMENTO

4.1 - A proponente licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe
de Apoio por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento
equivalente. 
4.2 - O credenciamento far-se-á em nome da proponente, outorgado por quem de direito, condição
expressa e comprovada através do Estatuto ou Contrato Social, por meio de instrumento público de
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procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e
lances de preços, assinar a Ata de Registro de Preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
4.3 - Os documentos de credenciamento serão examinados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, antes
da abertura dos envelopes referentes à proposta de preços;
4.4 - Os documentos de credenciamento serão retidos pela pregoeiro e Equipe de Apoio e juntados
ao processo da licitação.

4.5 –  Não será permitido a participação de empresas em Consórcio; e demais casos previstos na
legislação que rege este processo.

4.6 - Demais documentos para CREDENCIAMENTO:
I. Declaração de Habilitação (Anexo VI); 
II.  Comprovante da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), por
meio de: 

a) Declaração de condição de ME ou EPP (Anexo IX) e, 
b) Certidão emitida pela Junta Comercial atestando o enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, COM
DATA DE EMISSÃO ATUAL. 

4.7 As certidões prevista no item acima que não mencionarem prazo de validade, serão consideradas
válidas pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua emissão.

Parágrafo Único - deverá apresentar junto aos documentos de credenciamento declaração em
papel timbrado, de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo VI, que deverá ser entregue fora do envelope de preços.

V -DA ENTREGA DOS ENVELOPES:

5.1 - O encerramento de entrega dos envelopes de proposta de preços e documentos, relativos a este
Pregão para Registro de Preços dar-se-á às 10:30  horas do dia 28/11/2019, iniciando-se às 11:00
horas a abertura do envelope de nº 01 com as propostas. 
5.2 - A documentação de habilitação deve constar no envelope 02, fechado, lacrado de maneira a
preservar o sigilo de seu conteúdo e identificado obedecido o seguinte padrão:

a) ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2019
DATA: 28/11/2019
HORÁRIO: 11:00 horas
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LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
Nº DO CNPJ:

b) ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2019
DATA: 28/11/2019
HORÁRIO: 11:00 horas
LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
Nº DO CNPJ:

5.3 - Os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentação deverão ser entregues na
Prefeitura Municipal de Nova Trento, sito à Praça del Comune, nº 126, Centro, Nova Trento/SC.

VI - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE DAS PROPOSTAS)

6.1 – As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e atender
aos padrões abaixo estabelecidos :
6.1.1 – datilografadas, manuscritas ou digitadas, em uma (uma) via, redigida em português de forma
clara e detalhada, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, assinada em seu final pelo
representante legal da proponente e rubricada as demais folhas, entregues no local, dia e hora
preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, endereço, telefone, número do
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, rubricadas todas as folhas pelo representante legal e
assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF; deverá constar também, os
Dados Bancários – Pessoa Jurídica (com Razão Social, Banco, Agência e Conta Corrente em
nome da proponente).

6.1.2 – conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido:
I. Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), por item,
com indicação das unidades citadas neste edital. Na proposta deverá vir expressa e destacadamente:
o preço unitário por item. Facultada a apresentação de despesas com respectiva carga tributária e o
valor do frete, informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante;
II. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor;
III. Prazo de entrega do(s) MATERIAIS: máximo de 15 (quinze)  dias a partir do recebimento da
Autorização de Fornecimento;
IV. Locais de entrega dos materiais: a empresa entregará os materiais na sede da Prefeitura de Nova
Trento, cabendo ao contratado a responsabilidade pelo deslocamento;
6.1.3 - caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de
preços, pertinentes a preços Unitários e Totais, prevalecerá o registro do valor unitário; 

6.1.4 - a entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital.
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VII - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

7.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Nova
Trento a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
aquisição de determinados grupos, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de
fornecimento, em igualdade de condições.
7.2 – Ao licitante vencedor, por Item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com
os demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações. 
7.3 - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, cabendo ao Presidente da Comissão de Licitação convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
7.4 –  Todas as Secretarias da Prefeitura estão condicionadas a adquirir deste Registro de Preços,
obrigatoriamente, quando surgir a necessidade, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.
7.5 - O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial dos Municípios.
7.6 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo edital na
Prefeitura de Nova Trento, das 08:00 as 12:00 horas.

VIII - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO)

8.1 - Da habilitação: Para fins de participação no presente certame, será exigida a apresentação dos
seguintes documentos:

8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) cédula de identidade, quando for o caso;
b) atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma da lei;
c) no caso de sociedade por ações e sociedades comerciais, os documentos deverão ser apresentados
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores (dispensada a apresentação em
caso de apresentação da mesma no credenciamento);
d) registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou
domicílio da Licitante  (dispensada  a  apresentação  em  caso  de  apresentação  da  mesma  no
credenciamento); 
e) no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores (dispensada a apresentação em caso de apresentação da mesma no
credenciamento);
f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir  (dispensada a apresentação em caso de apresentação da mesma no
credenciamento).

8.1.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso
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ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CF, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei
nº 9.854/99);
b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração,
conforme modelo sugerido no Anexo VII;
c) Declaração de ausência de servidor, conforme anexo VIII.

8.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com
prazo de vigência de no máximo 60 dias.

8.1.4 - REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA:
a) Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela
Receita Federal ou no Cadastro de Pessoas Físicas da mesma entidade (CPF), se a empresa é
individual, com emissão de no máximo 06 (seis) meses anteriores à data de sessão do certame;
b) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal;
c) Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e INSS, de acordo com Portaria MF 358 de
05/09/2014;
d) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos do Município sede da empresa.
f)  Certidão Negativa de Débitos do município de  NOVA TRENTO (poderá  ser  obtida  caso  a
empresa esteja cadastrada, no portal do município  www.novatrento.sc.gov.br caso a empresa não
esteja cadastrada, esta deverá entrar em contato pelo fone 48 3267 3202 e informar CNPJ para ser
cadastrada e obter a CND);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho de acordo com a Lei
12.440 de 07 de julho de 2011.

IX – OUTRAS COMPROVAÇÕES:
9.1 – Os documentos referidos nos itens VIII deverão ser apresentados no original ou por qualquer
processo de cópia devidamente autenticado por tabelião de notas ou por funcionário responsável
pelo cadastro ou eventualmente, por qualquer membro da Comissão de Licitação, os quais, após
examinados e rubricados pelo pregoeiro e Equipe de Apoio e pelos demais licitantes, serão
anexados ao processo desta licitação.

X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO:
10.1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
10.2 – Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo VI ao
Edital, e em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
10.3 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa
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devidamente credenciada pela empresa licitante nos termos do item IV deste edital.
10.4 – Para efeito de classificação das propostas o pregoeiro considerará o preço por LOTE
constante em cada proposta, sendo desclassificadas as propostas:
10.4.1 – cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive
aqueles exigidos como pré-classificação;
10.5 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, a realizar-se no
dia 28/11/2019, às 11:00 horas, com observância dos seguintes critérios:
10.5.1 – seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;
10.5.2 –  não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número
de licitantes.
10.6 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preço por
LOTE e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada em primeiro
lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com as especificações e exigência deste
Edital.
10.7 –  O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
10.7.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.
10.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. O pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
10.9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço.
10.10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo
licitante que a tiver formulado.
10.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado pelo pregoeiro,
o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o LOTE integrante do objeto deste Edital.
10.12 - Não sendo aceitável o preço, ao pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com a
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de interesse da
Administração.
10.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 
10.14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro implica na sua
exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para efeito de
ordenação das propostas. 
10.15- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes,
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.
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10.16 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de reuniões
entre pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 
10.17 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos estabelecidos
neste Edital a proposta será desclassificada.
10.18 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços da proposta
escrita de menor valor, facultado ao pregoeiro abrir negociações bilaterais com autor dessa proposta
e, uma vez considerados aceitos esses preços, o pregoeiro adjudicará o objeto deste Edital à firma
que formulou a proposta em questão.
10.19 - Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço final
vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço Unitário ao Novo Preço Final.
10.20 – Os novos preços serão os constantes em ata final devidamente assinada pelo participante
credenciado.
10.21 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.
10.22 –  Observada a ordem de classificação, serão convocadas para firmar a Ata de Registro de
Preços, as demais proponentes que concordarem com o fornecimento nos mesmos preços da
primeira colocada, até que seja atingida a quantidade total estimada para o item.

XI – DOS RECURSOS

11.1 –  Até 02 (dois) dias antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer pessoa
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão presencial para registro de preços.
11.2 - Não será admitida a impugnação do edital, por intermédio de fac-símile ou via e-mail.
11.3 - A impugnação será dirigida ao Presidente da Comissão de Licitações, que decidirá no prazo
de 01 (um) dia útil.
11.4 –  No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
11.5 –  A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.
11.6 –  Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado a autoridade superior.
11.7 –  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
11.8 –  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a
assinatura da Ata de Registro de Preços.
11.9 –  A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições legais
contidas na Lei 8.666/93, bem como na Lei 10.520/02.
11.10 – Será registrado o menor preço por LOTE.
11.11 –  A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será
excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
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11.12 –  Colhidas as assinaturas o Presidente da Comissão de Licitação providenciará a imediata
publicação da Ata e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior.

XII – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 
12.1 – O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contado a partir da data da
publicação da respectiva Ata.
12.2 –  O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o
prazo preestabelecido neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, ocorrido em
qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento)
do prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

XIII - DAS CONTRATAÇÕES

13.1 – Os fornecedores de serviços incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a retirar
as Notas de Empenhos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos
respectivos anexos e na própria Ata.
13.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.
13.3 – Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor do bem deverá estar em dia
com as certidões negativas de débitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), e certidão negativa municipal, sob pena de a contratação não se
concretizar.
13.4 - É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não retirar Nota de Empenho, ou recusar-se a
assinar a  ATA  ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação;

XIV - DO RECEBIMENTO:

14.1 - O fornecimento do objeto licitado será conforme solicitação da Secretaria de Educação. 
14.2 - O pagamento será em até 30(trinta) dias, após a entrega do bem, a favor do licitante
vencedor;
14.3 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que
isso gere direito a qualquer compensação;
14.4 - Poderá haver reajuste sobre os valores contratados, desde que haja comprovação de variação
de valor de mercado por parte do vencedor. Considera-se variação de mercado, alteração do dólar,
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aquecimento da economia, mudança de planos de governo e outros. Toda solicitação será analisada
pelo setor financeiro e pelo setor jurídico da prefeitura de Nova Trento.

Parágrafo Único: Os pagamentos dos serviços advindos dos acréscimos previstos no art. 65, da Lei
n° 8.666/93, em sua redação atual, serão efetuados nas mesmas condições contratuais sobre os
valores apresentados nas respectivas propostas. 

XV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1 - A recusa injustificada em entregar os serviços licitados das empresas com propostas
classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços conforme instruções da
Cláusula Terceira deste edital, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores.
15.2 - O atraso injustificado na entrega dos BENS licitados após o prazo preestabelecido no Edital,
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.
15.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas
judicialmente.
15.4 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções
legalmente estabelecidas:
a) advertência;
b) multa por atraso no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso
não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a dois (2) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Único: a aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c”  e “d”, não prejudica a
incidência cumulativa da penalidade prevista na alínea “b”, sem prejuízo de apresentação de defesa
prévia pelo interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

15.5 - Ocorrendo à inexecução de que trata o item 15.4, reserva-se ao órgão requisitante o direito de
acatar a oferta que se apresentar mais vantajosa, pela ordem de classificação pelo Presidente da
Comissão de Licitação, comunicando em seguida, ao Sr. Secretário Municipal de Educação  o
resultado das providências tomadas.
15.6 - A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.
15.7 - A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva do Presidente da
Comissão de Licitação.
15.8. Se convocado para assinatura do contrato OU Ata, ou retirada de AF, através de telefone

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673215



ou envio por e-mail ou correio e a Administração não receber o retorno do mesmo assinado
dentro dos prazos legais,  a convocação oficial será feita mediante publicação no DOM/SC
(Diário  Oficial  dos  Municípios  de  Santa  Catarina)  no  seguinte  endereço  eletrônico:
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br.  O DOM/SC é o órgão oficial da Prefeitura de Nova
Trento para publicações legais.
15.9.  Todas as penalidades,  bem como notificações,  serão publicadas no  DOM/SC que é o
órgão oficial da Prefeitura de Nova Trento para publicações legais.

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

16.1 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei
Federal nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 com as alterações posteriores, e dos demais diplomas legais
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão
aplicados os princípios gerais do Direito.
16.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de proposta, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.
16.3 - A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada.
16.4 - Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos
termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do
certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente.
16.5 –  A Comissão Permanente de Licitação, poderá introduzir aditamentos, modificações ou
revisões no presente Edital e seus anexos, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a
entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações, ou revisões, serão encaminhados através de
carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta
licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada
divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido.
16.6 - Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de
vencimento, considerando-se o expediente normal.
16.7- Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão
Permanente de Licitação, no horário das 07:00 às 13:00 horas.
16.8 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
público em todas as esferas de governo, Estadual, Federal e Municipal que não tenham participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, nas quantidades máximas
estabelecidas no edital, mediante acordo de cooperação.
16.9 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os
que forem enviados por fax ou correio eletrônico.

XVII – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:
a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II – Planilha Proposta de Preços;

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673215

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


c) Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços;
d) Anexo IV - Anexo à Ata de Registro de preços;
e) Anexo V – Minuta de procuração;
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação;
g) Anexo VII - Modelos de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; Declaração de que não
emprega menores;
h) Anexo VIII – Declaração de ausência de servidor.
i) Anexo IX - Declaração de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte

Nova Trento, 14 de novembro de 2019.

Aprígio José Botameli
Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição parcelada de Material Pedagógico para Kit Escolar, visando a
distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino que comprovarem real necessidade,
conforme quantidades, necessidades e especificações constantes do anexo I que integra o presente
edital.

2. JUSTIFICATIVA
1.1. Na rede  municipal  existem alunos que não tem condições  financeiras  de  adquirir  material
escolar.  Por  este  motivo  a  Secretaria  de Assistência  Social,  através  de  sua  equipe técnica,  fará
distribuição de kit  escolares  para as crianças identificadas através  de estudo,  que possuam real
necessidade. 

3. METODOLOGIA 
a) A Prefeitura através da  Secretaria de Educação emitirá Autorização de Fornecimento que será
enviada  aos  licitantes  vencedores  via  e-mail,  sendo que,  após  o  recebimento  da  Autorização a
empresa vencedora terá o prazo de 15 (quinze) dias para entrega do bem no endereço citado no item
5 deste.

b) Deverão ser prestados todos os esclarecimentos solicitados e atendidas prontamente todas as
reclamações pertinentes que porventura surjam durante a execução do contrato.

c) A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados durante a execução do contrato.

d)  NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O PEDIDO – as empresas
que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá quantidade mínima para a
Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados nesse edital. 

e) Os kits deverão ser entregues de acordo com a solicitação  e  especificações  exigidas  pela
Prefeitura de Nova Trento.

4. PRAZO
4.1. As entregas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o envio  do
pedido.

5. DO LOCAL DA ENTREGA
5.1. Os kits deverão ser entregues da Prefeitura Municipal de Nova Trento, situada na Rua Santo
Inácio – Praça Del Comune 126, centro, Nova Trento/SC.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Os kits deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento e fiscalização da
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Secretaria de Assistência Social.
6.2. O proponente contratado deverá entregar os kits  conforme solicitação da Secretaria de
Educação.

7. DISPONIBILIDADE DE RECURSOS
As despesas decorrentes do objeto deste pregão correrão à conta dos recursos consignados no
orçamento vigente para o exercício de 2019.

8. PAGAMENTOS
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material, a contar da
data de emissão da NF por parte do licitante vencedor.

9. PREÇOS MÁXIMOS ACEITOS
A proposta que apresentar valor unitário do item superior ao estimado em tabela abaixo será
desclassificada.
O cálculo da despesa foi efetuado com base no valor de mercado.

10. PREÇOS MÁXIMOS e ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 
10.1 Todos os produtos ofertados deverão ter garantia de no mínimo 12 meses
10.2. A proposta que apresentar valor unitário do item superior ao estimado em tabela abaixo será
desclassificada.
O cálculo da despesa foi efetuado com base no valor de mercado.

LOTE 1
Item Qtd Especificação Valor Unit.

MÁXIMO
Valor Total

1 170 KIT ESCOLAR 01 – PRÉ ESCOLAR, CONTENDO:
02 Cadernos de Desenho; 02 Cadernos Brochura;  01 Cola Branca; 01
Caixa de Lápis de Cor; 01 Caixa de Giz de Cera; 01 Borracha; 02 Lápis
Preto; 01 Apontador; 01 Tesoura Escolar; 01 Pasta Plástica; 01 Caixa de
Massa de Modelar; 02 Pacotes de Papel A4; 01 Box para Montagem do
Kit.

CADERNO  DE  DESENHO  -  CADERNO  DE  DESENHO  COM  AS
SEGUINTES MEDIDAS: ABERTO 30 X 40 CM E FECHADO 30 X 20 CM.
MIOLO COM 48 FOLHAS EM OFFSET 75G SEM IMPRESSÃO. CAPA
COM IMPRESSÃO COM 4X1 CORES EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX
C2S 250G COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA.
ACABAMENTO: TODAS AS FOLHAS DO MIOLO DEVERÃO TER UMA
MICRO  SERRILHA  PARA  QUE  AS  FOLHAS  POSSAM  SER
DESTACADAS, REFILADO, DOBRADO E COM 2 GRAMPOS.
CADERNO  BROCHURA  1/4 -  CADERNO  ESCOLAR  COM  AS
SEGUINTES MEDIDAS: ABERTO 20 X 28 CM E FECHADO 14 X 20 CM.
MIOLO COM 96 PÁGINAS EM PAPEL OFFSET 56G COM IMPRESSÃO
EM 1X1 COR, SENDO A PRIMEIRA PÁGINA DE IDENTIFICAÇÃO DO
ALUNO. CAPA COM IMPRESSÃO EM 4X1 COR, EM PAPEL CARTÃO
TRIPLEX  C2S  250G  COM  LAMINAÇÃO  BOPP BRILHO  NA PARTE
EXTERNA.  ACABAMENTO  REFILADO,  DOBRADO  E  COM  2
GRAMPOS. 
COLA  BRANCA  -  CONTENDO  NO  MÍNIMO  100G;  FRASCO
RETANGULAR FEITO 100% DE MATERIAL RECICLADO, COM ÓTIMA

R$ 66,00 R$ 11.220,00
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RESISTÊNCIA QUE  SUPORTE  PRESSÃO  MINIMA DE  85  KG  SEM
VAZAMENTO,  O  FRASCO  TAMBÉM  DEVERÁ  PERMITIR  A
REPOSIÇÃO COM FACILIDADE ATRAVÉS DE ROSQUEAMENTO DO
BICO;  COM  BICO  APLICADOR  E  TAMPA  ESPECIAL  ANTI-
ASFIXIANTE. COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA. PRODUTO ATÓXICO E
LAVÁVEL  (OBRIGATÓRIO  CONSTAR  LAVÁVEL  NO  RÓTULO
ORIGINAL DO PRODUTO).  RECOMENDADO PARA COLAGENS EM
PAPEL CARTÃO E  CARTOLINA.  NA EMBALAGEM  DEVE CONTER
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, MARCA, E VALIDADE MÍNIMA DE
2 ANOS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, QUE DEVRÁ
SER COMPROVADA NA PROPOSTA.
CAIXA DE LÁPIS  DE COR -  CORPO TRIANGULAR  PINTADO  NA
COR DO GRAFITE, COM A MARCA DO FABRICANTE GRAVADO NO
CORPO  DO  LÁPIS.  DEVERÁ  SER  FABRICADO  COM  MADEIRA
REFLORESTADA.  COMPOSIÇÃO:  GRAFITE,  CARGAS  INERTES,
MATERIAL CERÂMICO  E  MADEIRA.  COM  ÓTIMA COBERTURA E
QUALIDADE.  ESPESSURA  DO  GRAFITE  DEVERÁ  SER  DE  NO
MÍNIMO 04 MM, E O COMPRIMENTO MÍNIMO DO LÁPIS DE 17,6 CM.
OS  LÁPIS  DEVERÃO  VIR  ACONDICIONADOS  EM  CAIXA  DE
PAPELÃO RESISTENTE, COM BERÇO PARA MELHOR MANUSEIO E
PROTEÇÃO  DOS  LÁPIS.  COM  CERTIFICAÇÃO  DO  INMETRO  E
CERTIFICADO  AMBIENTAL  FSC  OU  ECO-FRIENDLY,  AMBOS
DEVERÃO SER COMPROVADO  NA PROPOSTA.  A CAIXA DEVERÁ
CONTER  14  LÁPIS  DE  COR  MAIS  01  APONTADOR,  TODOS
DEVIDAMENTE ACONDICIONADOS DENTRO DA CAIXA. AS CORES
DOS  14  LÁPIS  DEVERÃO  SER:  AMARELO,  LARANJA,  BRANCO,
VERMELHO,  ROSA,  MARROM,  PRETO,  DOURADO,  PRATEADO,
AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO,  ROXO,  VERDE  CLARO  E  VERDE
ESCURO.
CAIXA  DE  GIZ  DE  CERA -  GIZÃO  DE  CERA  NO  FORMATO
TRIANGULAR  COM  12  CORES  BIG,  COM  PESO  MÍNIMO  DE  95G,
DIMENSÕES  APROXIMADAS  DE  10  MM  (DIÂMETRO)  E  105  MM
(COMPRIMENTO), A BASE DE CERAS, CARGAS, MINERAIS INERTES
E  PIGMENTOS.  COMPONENTES  TOTALMENTE  ATÓXICOS,  NÃO
PERECÍVEL,  COM FORMATO ANATÔMICO PARA CRIANÇAS,  COM
MATÉRIAS PRIMAS  DE ALTA QUALIDADE,  QUE NÃO ESFARELA,
NÃO MANCHA AS MÃOS E IDEAL PARA USO ESCOLAR. CONTENDO
CORES  VIVAS  QUE  FACILITAM  SUA IDENTIFICAÇÃO.  PRODUTO
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
BORRACHA  BRANCA  COM  CAPA  PROTETORA –  TAMANHO
MÍNIMO  43MM  X  23MM,  ESPESSURA APROXIMADA DE  12MM  E
PESO  APROXIMADO  DE  20G.  CONTENDO  CAPA  PLÁSTICA
PROTETORA COLORIDA. APAGA A ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA,
INDICADA  PARA  QUALQUER  GRADUAÇÃO  DE  GRAFITE  E
INDICADA PARA DESENHO.
LÁPIS PRETO RECICLADO – CORPO REDONDO, PRODUZIDO COM
PAPEL RECICLADO. LÁPIS ULTRA RESISTENTE. ESCRITA NA COR
GRAFITE.  COMPRIMENTO  MÍNIMO  DE  173  MM  E  DIÂMETRO
MÍNIMO DE 6 MM. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
QUE  DEVERÁ  SER  COMPROVADO  NA PROPOSTA,  JUNTAMENTE
COM  A  FICHA  TÉCNICA  QUE  COMPROVE  A  COMPOSIÇÃO  DO
LÁPIS.
APONTADOR COM DEPÓSITO - PRODUZIDO EM POLIPROPILENO
VIRGEM  ATÓXICO  TAMANHO  60MM  X  24MM  X  15MM,  COM
DEPÓSITO  (RESERVATÓRIO)  DE  RESÍDUOS  DO  LÁPIS  COM
CAPACIDADE DE 13ML. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO,
COMPROVADO NA PROPOSTA.
TESOURA ESCOLAR -  TESOURA SEM  PONTA,  COM  TAMANHO
MÍNIMO DE 13 CM, LÂMINA EM AÇO INOX. CABO ANATÔMICO E
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INTEIRIÇO  ATÉ  O  PARAFUSO  PRODUZIDO  EM  RESINA
TERMOPLÁSTICA,  COM VISOR PARA INSERIR  AS INFORMAÇÕES
DO ESTUDANTE E COM HASTE FLEXÍVEL (VAI E VEM). PRODUTO
COM  CERTIFICAÇÃO  DO  INMETRO,  QUE  DEVERÁ  SER
COMPROVADO  NA  PROPOSTA  JUNTAMENTE  COM  A  FICHA
TÉCNICA DO  PRODUTO  QUE  DEVERÁ  CONTER  A IMAGEM  DA
TESOURA.
PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO – PASTA TRANSPARENTE COM
ABA E ELÁSTICO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 335 X 245
MM.
MASSA DE  MODELAR  (12  CORES) -  MASSA SOFT PARA FAZER
MODELAGEM E QUE POSSA SER PINTADA COM TINTAS ACRÍLICAS,
PVA E GUACHE. ESTOJO COM 12 CORES,  COM PESO MÍNIMO DE
200G. PRODUZIDA A BASE DE CARBOIDRATOS DE CEREAIS, ÁGUA,
GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS.
MASSA COM TEXTURA SUPERMACIA, EXCELENTE CONSISTÊNCIA,
CORES  VIVAS  E  MISCÍVEIS,  QUE  NÃO  ESFARELA.  PRODUTO
ATÓXICO,  QUE  NÃO  MANCHA  AS  MÃOS  E  PODE  SER
REAPROVEITADO.  INDICADO  PARA CRIANÇAS  A PARTIR  DE  03
ANOS DE IDADE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. PRODUTO
COM  CERTIFICAÇÃO  DO  INMETRO.  DEVERÁ  CONSTAR  NA
EMBALAGEM O NÚMERO DO LOTE DE PRODUÇÃO E A VALIDADE
DO PRODUTO.
PAPEL SULFITE -  PACOTE DE PAPEL SULFITE BRANCO, TIPO A4
(210X297 MM), 75G, COM 100 FOLHAS. COM SELO DO FSC.
BOX PARA MONTAGEM DO KIT - CAIXA DE PAPELÃO PRODUZIDA
EM  PAPELÃO  RECICLADO  MICROONDULADO  ONDA  SIMPLES,
GRAMATURA DE 390 GRAMAS. RESISTENTE E COM AS MEDIDAS
APROPRIADAS  PARA O  DEVIDO  ACONDICIONAMENTO  DO  KIT.
ALÇA  PLÁSTICA  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  PRODUZIDA  EM
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (PEBD),  COM MEDIDAS DE
NO MÍNIMO 15,5 X 2 CM, COM REFORÇO PLÁSTICO INTERNO DE
ALTA  RESISTÊNCIA,  PRODUZIDO  EM  POLIETILENO  DE  BAIXA
DENSIDADE (PEBD), COM MEDIDAS DE NO MÍNIMO 15,5 X 4 CM. 

OBSERVAÇÕES
* Todos os  itens deverão estar acondicionados dentro da caixa de papelão
(Box), prontos para entrega do kit escolar diretamente aos alunos.
* Os kits escolares deverão estar acondicionados em uma caixa máster com no
máximo 10 kits escolares.Monitor LED de no mínimo 18,5 polegadas.

TOTAL: R$ 11.220,00

LOTE 2
Item Qtd Especificação Valor Unit.

MÁXIMO
Valor Total

2 200 KIT ESCOLAR 02 – ENSINO FUNDAMENTAL (1. AO 5. ANO), 
CONTENDO:
02 Cadernos de Desenho; 06 Cadernos Brochura;  01 Cola Branca; 01
Caixa de Lápis de Cor; 02 Borracha; 02 Lápis Preto; 01 Apontador; 01
Tesoura Escolar; 01 Pasta Plástica; 01 Régua; 01 Caneta Azul; 02 Pacotes
de Papel A4; 01 Box para Montagem do Kit.

CADERNO  DE  DESENHO  -  CADERNO  DE  DESENHO  COM  AS
SEGUINTES MEDIDAS: ABERTO 30 X 40 CM E FECHADO 30 X 20 CM.
MIOLO COM 48 FOLHAS EM OFFSET 75G SEM IMPRESSÃO. CAPA
COM IMPRESSÃO COM 4X1 CORES EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX
C2S 250G COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA.
ACABAMENTO: TODAS AS FOLHAS DO MIOLO DEVERÃO TER UMA

R$ 71,50 R$ 14.300,00
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MICRO  SERRILHA  PARA  QUE  AS  FOLHAS  POSSAM  SER
DESTACADAS, REFILADO, DOBRADO E COM 2 GRAMPOS.
CADERNO  BROCHURA  1/4 -  CADERNO  ESCOLAR  COM  AS
SEGUINTES MEDIDAS: ABERTO 20 X 28 CM E FECHADO 14 X 20 CM.
MIOLO COM 96 PÁGINAS EM PAPEL OFFSET 56G COM IMPRESSÃO
EM 1X1 COR, SENDO A PRIMEIRA PÁGINA DE IDENTIFICAÇÃO DO
ALUNO. CAPA COM IMPRESSÃO EM 4X1 COR, EM PAPEL CARTÃO
TRIPLEX  C2S  250G  COM  LAMINAÇÃO  BOPP BRILHO  NA PARTE
EXTERNA.  ACABAMENTO  REFILADO,  DOBRADO  E  COM  2
GRAMPOS. 
COLA  BRANCA  -  CONTENDO  NO  MÍNIMO  100G;  FRASCO
RETANGULAR FEITO 100% DE MATERIAL RECICLADO, COM ÓTIMA
RESISTÊNCIA QUE  SUPORTE  PRESSÃO  MINIMA DE  85  KG  SEM
VAZAMENTO,  O  FRASCO  TAMBÉM  DEVERÁ  PERMITIR  A
REPOSIÇÃO COM FACILIDADE ATRAVÉS DE ROSQUEAMENTO DO
BICO;  COM  BICO  APLICADOR  E  TAMPA  ESPECIAL  ANTI-
ASFIXIANTE. COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA. PRODUTO ATÓXICO E
LAVÁVEL  (OBRIGATÓRIO  CONSTAR  LAVÁVEL  NO  RÓTULO
ORIGINAL DO PRODUTO).  RECOMENDADO PARA COLAGENS EM
PAPEL CARTÃO E  CARTOLINA.  NA EMBALAGEM  DEVE CONTER
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, MARCA, E VALIDADE MÍNIMA DE
2 ANOS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, QUE DEVRÁ
SER COMPROVADA NA PROPOSTA.
CAIXA DE LÁPIS  DE COR -  CORPO TRIANGULAR  PINTADO  NA
COR DO GRAFITE, COM A MARCA DO FABRICANTE GRAVADO NO
CORPO  DO  LÁPIS.  DEVERÁ  SER  FABRICADO  COM  MADEIRA
REFLORESTADA.  COMPOSIÇÃO:  GRAFITE,  CARGAS  INERTES,
MATERIAL CERÂMICO  E  MADEIRA.  COM  ÓTIMA COBERTURA E
QUALIDADE.  ESPESSURA  DO  GRAFITE  DEVERÁ  SER  DE  NO
MÍNIMO 04 MM, E O COMPRIMENTO MÍNIMO DO LÁPIS DE 17,6 CM.
OS  LÁPIS  DEVERÃO  VIR  ACONDICIONADOS  EM  CAIXA  DE
PAPELÃO RESISTENTE, COM BERÇO PARA MELHOR MANUSEIO E
PROTEÇÃO  DOS  LÁPIS.  COM  CERTIFICAÇÃO  DO  INMETRO  E
CERTIFICADO  AMBIENTAL  FSC  OU  ECO-FRIENDLY,  AMBOS
DEVERÃO SER COMPROVADO  NA PROPOSTA.  A CAIXA DEVERÁ
CONTER  14  LÁPIS  DE  COR  MAIS  01  APONTADOR,  TODOS
DEVIDAMENTE ACONDICIONADOS DENTRO DA CAIXA. AS CORES
DOS  14  LÁPIS  DEVERÃO  SER:  AMARELO,  LARANJA,  BRANCO,
VERMELHO,  ROSA,  MARROM,  PRETO,  DOURADO,  PRATEADO,
AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO,  ROXO,  VERDE  CLARO  E  VERDE
ESCURO.
BORRACHA  BRANCA  COM  CAPA  PROTETORA –  TAMANHO
MÍNIMO  43MM  X  23MM,  ESPESSURA APROXIMADA DE  12MM  E
PESO  APROXIMADO  DE  20G.  CONTENDO  CAPA  PLÁSTICA
PROTETORA COLORIDA. APAGA A ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA,
INDICADA  PARA  QUALQUER  GRADUAÇÃO  DE  GRAFITE  E
INDICADA PARA DESENHO.
LÁPIS PRETO RECICLADO – CORPO REDONDO, PRODUZIDO COM
PAPEL RECICLADO. LÁPIS ULTRA RESISTENTE. ESCRITA NA COR
GRAFITE.  COMPRIMENTO  MÍNIMO  DE  173  MM  E  DIÂMETRO
MÍNIMO DE 6 MM. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
QUE  DEVERÁ  SER  COMPROVADO  NA PROPOSTA,  JUNTAMENTE
COM  A  FICHA  TÉCNICA  QUE  COMPROVE  A  COMPOSIÇÃO  DO
LÁPIS.
APONTADOR COM DEPÓSITO - PRODUZIDO EM POLIPROPILENO
VIRGEM  ATÓXICO  TAMANHO  60MM  X  24MM  X  15MM,  COM
DEPÓSITO  (RESERVATÓRIO)  DE  RESÍDUOS  DO  LÁPIS  COM
CAPACIDADE DE 13ML. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO,
COMPROVADO NA PROPOSTA.
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TESOURA ESCOLAR -  TESOURA SEM  PONTA,  COM  TAMANHO
MÍNIMO DE 13 CM, LÂMINA EM AÇO INOX. CABO ANATÔMICO E
INTEIRIÇO  ATÉ  O  PARAFUSO  PRODUZIDO  EM  RESINA
TERMOPLÁSTICA,  COM VISOR PARA INSERIR  AS INFORMAÇÕES
DO ESTUDANTE E COM HASTE FLEXÍVEL (VAI E VEM). PRODUTO
COM  CERTIFICAÇÃO  DO  INMETRO,  QUE  DEVERÁ  SER
COMPROVADO  NA  PROPOSTA  JUNTAMENTE  COM  A  FICHA
TÉCNICA DO  PRODUTO  QUE  DEVERÁ  CONTER  A IMAGEM  DA
TESOURA.
PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO – PASTA TRANSPARENTE COM
ABA E ELÁSTICO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 335 X 245
MM.
RÉGUA  ESCOLAR  -  RÉGUA  DE  30  CM,  TRANSPARENTE,  COM
ESCALA EM CENTÍMETROS. ESPESSURA MÍNIMA DE 03 MM.
CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL  –  ESCRITA MACIA,  FINA,  DE
PRECISÃO E UNIFORME, NA COR (AZUL, VERMELHA OU PRETA).
CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE COM FURO
DE  RESPIRO  NA  LATERAL,  COM  FORMATO  SEXTAVADO,  QUE
POSSIBILITE  A  RETIRADA  DA  CARGA  PELA  EXTREMIDADE
INFERIOR SEM ROSQUEAMENTO. ENCAIXE FIRME E PERFEITO DA
TAMPA ANTIASFIXIANTE. A PARTE VISÍVEL DA TINTA NO TUBO DE
CARGA DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 10 CM. A PONTA DEVERÁ SER
EM LATÃO E COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COM CERTIFICAÇÃO
DO INMETRO, QUE DEVERÁ SER COMPROVADO NA PROPOSTA.
PAPEL SULFITE -  PACOTE DE PAPEL SULFITE BRANCO, TIPO A4
(210X297 MM), 75G, COM 100 FOLHAS. COM SELO DO FSC.
BOX PARA MONTAGEM DO KIT - CAIXA DE PAPELÃO PRODUZIDA
EM  PAPELÃO  RECICLADO  MICROONDULADO  ONDA  SIMPLES,
GRAMATURA DE 390 GRAMAS. RESISTENTE E COM AS MEDIDAS
APROPRIADAS  PARA O  DEVIDO  ACONDICIONAMENTO  DO  KIT.
ALÇA  PLÁSTICA  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  PRODUZIDA  EM
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (PEBD),  COM MEDIDAS DE
NO MÍNIMO 15,5 X 2 CM, COM REFORÇO PLÁSTICO INTERNO DE
ALTA  RESISTÊNCIA,  PRODUZIDO  EM  POLIETILENO  DE  BAIXA
DENSIDADE (PEBD), COM MEDIDAS DE NO MÍNIMO 15,5 X 4 CM.
 
OBSERVAÇÕES
* Todos os  itens deverão estar acondicionados dentro da caixa de papelão
(Box), prontos para entrega do kit escolar diretamente aos alunos.
* Os kits escolares deverão estar acondicionados em uma caixa máster com no
máximo 10 kits escolares.

TOTAL: R$ 14.300,00

LOTE 3
Item Qtd Especificação Valor Unit.

MÁXIMO
Valor Total

3 200 KIT ESCOLAR 03 – ENSINO FUNDAMENTAL (6. AO 9. ANO), 
CONTENDO:
01 Caderno de Desenho; 01 Caderno Universitário; 01 Cola Branca; 01
Caixa de Lápis de Cor; 02 Borracha; 02 Lápis Preto; 01 Apontador; 01
Tesoura Escolar; 01 Régua; 02 Canetas Azul; 02 Pacotes de Papel A4; 01
Box para Montagem do Kit.

CADERNO  DE  DESENHO  -  CADERNO  DE  DESENHO  COM  AS
SEGUINTES MEDIDAS: ABERTO 30 X 40 CM E FECHADO 30 X 20 CM.
MIOLO COM 48 FOLHAS EM OFFSET 75G SEM IMPRESSÃO. CAPA
COM IMPRESSÃO COM 4X1 CORES EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX
C2S 250G COM LAMINAÇÃO BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA.

R$ 60,50 R$ 12.100,00
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ACABAMENTO: TODAS AS FOLHAS DO MIOLO DEVERÃO TER UMA
MICRO  SERRILHA  PARA  QUE  AS  FOLHAS  POSSAM  SER
DESTACADAS, REFILADO, DOBRADO E COM 2 GRAMPOS.
CADERNO  UNIVERSITÁRIO  10  MATERIAS  (CAPA  DURA)  -
CADERNO UNIVERSITÁRIO COM 10 MATÉRIAS (200 FOLHAS), COM
AS SEGUINTES MEDIDAS: ABERTO 27,5 X 40 CM E FECHADO 27,5 X
20  CM.  CAPA COM  IMPRESSÃO  4X0  CORES  EM  PAPEL COUCHÊ
BRILHO  120GR  COM  LAMINAÇÃO  BOPP  BRILHO  NA  PARTE
EXTERNA ENVOLTO EM PAPELÃO 1,5 MM E COM GUARDAS EM
PAPEL OFFSET  120G  COM  1X0  CORES.  ACABAMENTO:  ESPIRAL
METÁLICO.
COLA  BRANCA  -  CONTENDO  NO  MÍNIMO  100G;  FRASCO
RETANGULAR FEITO 100% DE MATERIAL RECICLADO, COM ÓTIMA
RESISTÊNCIA QUE  SUPORTE  PRESSÃO  MINIMA DE  85  KG  SEM
VAZAMENTO,  O  FRASCO  TAMBÉM  DEVERÁ  PERMITIR  A
REPOSIÇÃO COM FACILIDADE ATRAVÉS DE ROSQUEAMENTO DO
BICO;  COM  BICO  APLICADOR  E  TAMPA  ESPECIAL  ANTI-
ASFIXIANTE. COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA. PRODUTO ATÓXICO E
LAVÁVEL  (OBRIGATÓRIO  CONSTAR  LAVÁVEL  NO  RÓTULO
ORIGINAL DO PRODUTO).  RECOMENDADO PARA COLAGENS EM
PAPEL CARTÃO E  CARTOLINA.  NA EMBALAGEM  DEVE CONTER
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, MARCA, E VALIDADE MÍNIMA DE
2 ANOS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, QUE DEVRÁ
SER COMPROVADA NA PROPOSTA.
CAIXA DE LÁPIS  DE COR -  CORPO TRIANGULAR  PINTADO  NA
COR DO GRAFITE, COM A MARCA DO FABRICANTE GRAVADO NO
CORPO  DO  LÁPIS.  DEVERÁ  SER  FABRICADO  COM  MADEIRA
REFLORESTADA.  COMPOSIÇÃO:  GRAFITE,  CARGAS  INERTES,
MATERIAL CERÂMICO  E  MADEIRA.  COM  ÓTIMA COBERTURA E
QUALIDADE.  ESPESSURA  DO  GRAFITE  DEVERÁ  SER  DE  NO
MÍNIMO 04 MM, E O COMPRIMENTO MÍNIMO DO LÁPIS DE 17,6 CM.
OS  LÁPIS  DEVERÃO  VIR  ACONDICIONADOS  EM  CAIXA  DE
PAPELÃO RESISTENTE, COM BERÇO PARA MELHOR MANUSEIO E
PROTEÇÃO  DOS  LÁPIS.  COM  CERTIFICAÇÃO  DO  INMETRO  E
CERTIFICADO  AMBIENTAL  FSC  OU  ECO-FRIENDLY,  AMBOS
DEVERÃO SER COMPROVADO  NA PROPOSTA.  A CAIXA DEVERÁ
CONTER  14  LÁPIS  DE  COR  MAIS  01  APONTADOR,  TODOS
DEVIDAMENTE ACONDICIONADOS DENTRO DA CAIXA. AS CORES
DOS  14  LÁPIS  DEVERÃO  SER:  AMARELO,  LARANJA,  BRANCO,
VERMELHO,  ROSA,  MARROM,  PRETO,  DOURADO,  PRATEADO,
AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO,  ROXO,  VERDE  CLARO  E  VERDE
ESCURO.
BORRACHA  BRANCA  COM  CAPA  PROTETORA –  TAMANHO
MÍNIMO  43MM  X  23MM,  ESPESSURA APROXIMADA DE  12MM  E
PESO  APROXIMADO  DE  20G.  CONTENDO  CAPA  PLÁSTICA
PROTETORA COLORIDA. APAGA A ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA,
INDICADA  PARA  QUALQUER  GRADUAÇÃO  DE  GRAFITE  E
INDICADA PARA DESENHO.
LÁPIS PRETO RECICLADO – CORPO REDONDO, PRODUZIDO COM
PAPEL RECICLADO. LÁPIS ULTRA RESISTENTE. ESCRITA NA COR
GRAFITE.  COMPRIMENTO  MÍNIMO  DE  173  MM  E  DIÂMETRO
MÍNIMO DE 6 MM. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
QUE  DEVERÁ  SER  COMPROVADO  NA PROPOSTA,  JUNTAMENTE
COM  A  FICHA  TÉCNICA  QUE  COMPROVE  A  COMPOSIÇÃO  DO
LÁPIS.
APONTADOR COM DEPÓSITO - PRODUZIDO EM POLIPROPILENO
VIRGEM  ATÓXICO  TAMANHO  60MM  X  24MM  X  15MM,  COM
DEPÓSITO  (RESERVATÓRIO)  DE  RESÍDUOS  DO  LÁPIS  COM
CAPACIDADE DE 13ML. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO,
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COMPROVADO NA PROPOSTA.
TESOURA ESCOLAR -  TESOURA SEM  PONTA,  COM  TAMANHO
MÍNIMO DE 13 CM, LÂMINA EM AÇO INOX. CABO ANATÔMICO E
INTEIRIÇO  ATÉ  O  PARAFUSO  PRODUZIDO  EM  RESINA
TERMOPLÁSTICA,  COM VISOR PARA INSERIR  AS INFORMAÇÕES
DO ESTUDANTE E COM HASTE FLEXÍVEL (VAI E VEM). PRODUTO
COM  CERTIFICAÇÃO  DO  INMETRO,  QUE  DEVERÁ  SER
COMPROVADO  NA  PROPOSTA  JUNTAMENTE  COM  A  FICHA
TÉCNICA DO  PRODUTO  QUE  DEVERÁ  CONTER  A IMAGEM  DA
TESOURA.
RÉGUA  ESCOLAR  -  RÉGUA  DE  30  CM,  TRANSPARENTE,  COM
ESCALA EM CENTÍMETROS. ESPESSURA MÍNIMA DE 03 MM.
CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL  –  ESCRITA MACIA,  FINA,  DE
PRECISÃO E UNIFORME, NA COR (AZUL, VERMELHA OU PRETA).
CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE COM FURO
DE  RESPIRO  NA  LATERAL,  COM  FORMATO  SEXTAVADO,  QUE
POSSIBILITE  A  RETIRADA  DA  CARGA  PELA  EXTREMIDADE
INFERIOR SEM ROSQUEAMENTO. ENCAIXE FIRME E PERFEITO DA
TAMPA ANTIASFIXIANTE. A PARTE VISÍVEL DA TINTA NO TUBO DE
CARGA DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 10 CM. A PONTA DEVERÁ SER
EM LATÃO E COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COM CERTIFICAÇÃO
DO INMETRO, QUE DEVERÁ SER COMPROVADO NA PROPOSTA.
PAPEL SULFITE -  PACOTE DE PAPEL SULFITE BRANCO, TIPO A4
(210X297 MM), 75G, COM 100 FOLHAS. COM SELO DO FSC.
BOX PARA MONTAGEM DO KIT - CAIXA DE PAPELÃO PRODUZIDA
EM  PAPELÃO  RECICLADO  MICROONDULADO  ONDA  SIMPLES,
GRAMATURA DE 390 GRAMAS. RESISTENTE E COM AS MEDIDAS
APROPRIADAS  PARA O  DEVIDO  ACONDICIONAMENTO  DO  KIT.
ALÇA  PLÁSTICA  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  PRODUZIDA  EM
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (PEBD),  COM MEDIDAS DE
NO MÍNIMO 15,5 X 2 CM, COM REFORÇO PLÁSTICO INTERNO DE
ALTA  RESISTÊNCIA,  PRODUZIDO  EM  POLIETILENO  DE  BAIXA
DENSIDADE (PEBD), COM MEDIDAS DE NO MÍNIMO 15,5 X 4 CM.

OBSERVAÇÕES
* Todos os  itens deverão estar acondicionados dentro da caixa de papelão
(Box), prontos para entrega do kit escolar diretamente aos alunos.
* Os kits escolares deverão estar acondicionados em uma caixa máster com no
máximo 10 kits escolares.

TOTAL: R$ 12.100,00

* Nos valores apresentados deverá estar incluso todas as taxas, impostos ou quaisquer
 outros encargos que recaiam sobre o objeto.
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ANEXO II

 PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 151/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
ABERTURA: 28/11/2019 às 11:00 Horas

OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada de Material Pedagógico para Kit Escolar,
visando  a  distribuição  gratuita  aos  alunos  da  rede  municipal  de  ensino  que  comprovarem real
necessidade, conforme quantidades, necessidades e especificações constantes do anexo I que integra
o presente edital.

PLANILHA ANEXO I

* Nos valores apresentados deverá estar incluso todas as taxas, impostos ou quaisquer
 outros encargos que recaiam sobre o objeto.
Dados     Bancários:   
Razão Social: (Pessoa Jurídica / em nome da Proponente)
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: Mínimo 60 DIAS.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: .........................

______________________________
Local / Data

________________________________________
Carimbo e Assinatura do PROPONENTE
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 151/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2019

Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Trento, situada
na Praça del Comune, nº 126, Centro, em Nova Trento/SC; representada neste ato pelo seu Prefeito,
Sr. Gian Francesco Voltolini, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº
_________________ e CPF nº ______________; e do outro lado as empresas a seguir descritas e
qualificadas, .......................................................,nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Decreto
Municipal  003/2013  e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo nº _____ e
HOMOLOGADA, às fls. _______, publicada no Diário Oficial dos Municípios, edição de
___________ (fls. _____/_____), referente ao Pregão Presencial nº 105/2019, consoante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1. Registro de Preços para aquisição parcelada de Material Pedagógico para Kit Escolar, visando a
distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino que comprovarem real necessidade,
conforme quantidades, necessidades e especificações constantes do anexo I, parte integrante do
PREGÃO N° 105/2019. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO TRANSPORTE
2.1. Os materiais deverão ser entregues no endereço constante do pedido, desde que atendidas as
exigências do edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO MATERIAL
4.1. Fica responsável pelo recebimento do serviço, o responsável  pela  Secretaria Municipal de
Assistência  Social  e  Habitação ou outro servidor público indicado por ele que verificará as
quantidades e liquidará a NF confirmando o recebimento do produto. O Servidor ou Secretário
deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme Art.
67, caput e seus §§1º e 2º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS
5.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os
constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão Presencial nº 105/2019,
especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, constante às fls. _______ a
_______, atualizado por Despacho homologatório do Sr. Gian Francesco Voltolini, datado de
____/____/_____, constantes dos autos.
5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
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condições constantes do Edital do Pregão presencial nº 105/2019, que a precedeu, na íntegra, o
presente instrumento de compromisso.
5.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial nº
105/2019, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e homologada através do
despacho referido no item anterior.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado através da
dotação orçamentaria vigente.
6.2. O fornecimento do objeto licitado será conforme solicitação do Secretário de Administração
nas Quantidades especificadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS
7.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados,
reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art.
15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a
redução dos preços praticados no mercado atacadista.
7.2. Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente e de
natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por
solicitação motivada da interessada ao Presidente da Comissão de Licitação.
7.3.O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas analíticas,
que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de
aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que embasaram a oferta
de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO 
8.1. A empresa deverá entregar os produtos na sede da Prefeitura;
8.2. O fornecimento do material deverá ser efetuado de forma eficiente e em conformidade com o
descrito em Nota Fiscal; 
8.3. Prazo de entrega:
8.3.1. O fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de 15
(quinze) dias corridos a contar da convocação expedida pelo requisitante.
8.3.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só
iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. Quando
ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente.
8.3.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa fornecedora às penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A presente Ata de Registro de Preços ora firmada, entre a Prefeitura de Nova Trento e as
empresas referidas no preâmbulo deste instrumento, terá validade de no máximo 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
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10.1. Pela inexecução total ou parcial de cada contrato de fornecimento representado pela nota de
empenho, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções cabíveis
sejam administrativas ou penais, em harmonia com o que estabelece o art. 81 e seguintes do cap. IV
da Lei 8.666/93, com as alterações posteriores:
10.1.1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total da nota de empenho, por cada dia de
atraso na entrega do objeto;
110.1.2. Multa de 1% (hum por cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer
hipótese de inexecução parcial de contrato, ou de qualquer outra irregularidade; e
10.1.3. Multa de 2% (dois por cento) do valor total da nota de empenho, em caso de rescisão
contratual por inadimplência.
10.2. Desde que tipificadas, às condutas previstas no dispositivo supracitado, por que venha a
contratada a ser indiciada como responsável, ser-lhe-á concedida ampla defesa prévia, no prazo de 5
(cinco) dias úteis da intimação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito:
11.1.1. Pelo Presidente da Comissão de Licitação, em despacho fundamentado.
11.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços.
11.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade
requisitante não aceitar sua justificativa.
11.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata de
Registro de Preço.
11.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de
Registro de Preços.
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.
11.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Pref. de Nova
Trento.
11.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.
11.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de
cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação
para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TERMO CONTRATUAL
12.1. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art.
65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, Lei
10.520/2002 e será publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios, no que for incompatível
com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito.
13.2. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal
8.666/93 com as alterações posteriores.
13.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta
Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma
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ocorra após seu vencimento.
13.4. As partes elegem o foro da Comarca de São João Batista/SC, como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente.

Por estarem de acordo, assinam a presente Ata.

PREFEITURA DE NOVA TRENTO
 

 _______________________________________________

Pelas empresas:
Nome _______________________________________p/empresa
Nome _______________________________________p/empresa
Nome _______________________________________p/empresa
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ANEXO IV

ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2019

PROCESSO Nº 151/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2019 

Aos ....................  dias do mês de ....................  de 2019, na sede da Prefeitura Municipal de Nova
Trento, situada na Praça del Comune, nº 126, Centro, em Nova Trento/SC, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial –  Registro de Preços, na Ata de julgamento de
preços, homologada em ..................., RESOLVE registrar os preços das empresas vencedoras do
certame citado, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as
seguintes disposições a seguir: OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada de Material
Pedagógico para Kit Escolar, visando a distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino
que  comprovarem  real  necessidade, conforme quantidades, necessidades e especificações
constantes do anexo I que integra o presente Pregão. Considerando tratar-se de julgamento de
licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo menor preço por LOTE.
As Licitantes registradas para os materiais cotados são:

PLANILHA DE PREÇOS

Valor Total homologado ao Licitante: 

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo
ocorrer licitações especificas para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo
assegurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos
termos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze)
meses. ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues conforme a necessidade da municipalidade.
Após efetuada a solicitação, os produtos licitados deverão ser entregues no endereço constante do
pedido, desde que atendidas as exigências do edital, sem ônus para a Prefeitura de Nova Trento, em
horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus anexos.

Nova Trento/SC, .................
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro
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ANEXO V 
(MINUTA DE PROCURAÇÃO)

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis de
natureza legal)

OUTORGADO: (nome e qualificação)

OBJETO: Representar a outorgante perante a ….

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas de
habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas 
atas, Ata de Registro de Preços (instrumento de compromisso), registrar ocorrências, formular
impugnações, interpor recursos, renunciar o direito de recursos, bem como assinar contratos e
quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato.

Localidade,.............de......................................de 2019.

....................................................................................
Assinatura
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ANEXO VI

MODELO DA MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARO(AMOS), para os devidos fins, que tomei(amos) conhecimento de todas as informações
constantes do edital do Pregão Presencial nº 105/2019, inclusive as Relativas ao Sistema de
Registro de Preços.
Declaro(amos), ainda que atendemos a todas exigências habilitatórias e que detenho(emos)
capacidade técnico-operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s)
objeto(s) para o(s) qual(is) apresentamos proposta.

Localidade,...........de...........................de 2019.

.......................................................................................
Assinatura

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
•Nome ou razão social
•CPF/CNPJ
•Endereço, telefone e E-mail
•Nome e identificação do representante legal.

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673215



ANEXO VII

D E C L A R A Ç Ã O (Modelo)

Item 8.1.2 alínea “b” 
Edital de Pregão nº 105/2019 da Prefeitura de Nova Trento.

A empresa_______________________________________________, CNPJ nº
__________________________, sediada __________________________________, declara, sob as
penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura de Nova
Trento e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos
para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO Nº 105/2019, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. 

Local e data,
______________________________________________________________________
_______
carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal 
 

 
Item 8.1.2 alínea “a” 
Edital de Pregão nº 105/2019 da Prefeitura de Nova Trento.
 
 (nome da empresa) 
______________________________________________________________________
__________________
..............................................., inscrita no CNPJ sob nº ................................., por intermédio de seu
representante legal, Sr(a)......................................................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº .......................................... e do CPF nº ........................................, DECLARA, para fins no
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, e no inciso V do artigo 27 da Lei
8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

Local e data:..............................., ........... de ........................... de ..................
 
 _______________________________________

 ( Assinatura)
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ANEXO VIII

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR

A  empresa  ______________________________________, com sede na
_______________________________________, inscrita no CNPJ
____________________________________,  por  seu  representante  legal  abaixo  assinado,
DECLARA que nenhum dos  seus  dirigentes,  gerentes  ou acionistas  detentores  de mais  de  5%
(cinco) por cento do capital ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados,
são servidores da Prefeitura de Nova Trento, sob qualquer regime de contratação.

Nova Trento, ___ de ____________________ de 2019.
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão Presencial n° 105/2019

A  empresa  .......................................  com sede na ....................................  n°  .............,  cidade
de ...................................,  estado de  .............................,  inscrita no CNPJ:  ........................,   por
intermédio   de   seu   representante   legal,   Sr  (a).....................................,  portador  do
CPF ...................., DECLARA que se enquadra na condição de Microempresa – ME (ou EMPRESA
DE PEQUENO PORTE – EPP), constituída na forma da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da citada lei.

............................., ................. de ............... de ................

________________________________________
..............................................

CPF .....................

____________________________________________
.............................
CRC n° .................

CONTADOR
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